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Prefeitura Municipal de Jequié
Portaria

1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 02       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7702/2017. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, SÉRGIO BISPO DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe: 2- E, 
Matrícula nº 6081, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 02 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 03       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
4209/2018. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, VALDIR BARBOSA FREIRE, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe: 2 - B, 
Matrícula nº 6085, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 03 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 04       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
11956/2018. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, EVANILDA SANTA CRUZ GOMES, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe: 2 - E, 
Matrícula nº 6029, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 04 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 05       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
1461/2018. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, EDNANDO DA CRUZ SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe: 2 - B, 
Matrícula nº 4749, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 05 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 06       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8303/2018. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, MAIQUE CLAUDIO SIRQUEIRA ARAUJO, lotado na Secretaria 
Municipal de Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, 
Nível/Classe: 2 - C, Matrícula nº 4759, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 2º (segundo) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 
2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 06 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 07       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
7454/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, EDMILSON SILVA CARVALHO, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Motorista, Nível/Classe: A-8, Subgrupo: L-M, Grupo: 1, 
Matrícula nº 4007, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 3º 
(terceiro) quinquênio, a partir de 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 07 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 08       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9365/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, EDVALDO ANDRADE CARVALHO, lotado na Secretaria Municipal 
de Serviços Públicos, na Função de Jardineiro, Nível/Classe: A-13, Subgrupo: F-
M, Grupo: 2, Matrícula nº 832, 06 (seis) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao 5º (quinto) e 6º (sexto) quinquênios, com efeito retroativo a 04 de janeiro de 
2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 08 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 09       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
10097/2021. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSE PAIVA DOS SANTOS, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Assistente Administrativo, Nível/Classe: A-15, Subgrupo: 
L-M, Grupo: 1, Matrícula nº 0067, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, 
referente ao 7º (sétimo) quinquênio, a partir do dia 01 de fevereiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 09 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 10       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8219/2019. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder ao funcionário desta 
Prefeitura, JOSIVALDO SANTOS SILVA, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe: 1 - B, 
Matrícula nº 6108, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 10 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 11       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
6570/2019. 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, JULIANE DE SOUZA ROCHA SILVA, lotada na Secretaria Municipal 
de Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe: 2 - B, 
Matrícula nº 6103, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 11 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 12       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
6568/2019. 
 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, GEISA SANTANA LIMA, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
na Função de Agente Comunitária de Saúde, Nível/Classe: 2 - B, Matrícula nº 
6099, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º (segundo) 
quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 12 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 13       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
462/2019. 
 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, JOSELITA MATOS DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente de Combate às Endemias, Nível/Classe: 2 - F, 
Matrícula nº 6046, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 2º 
(segundo) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 13 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 14       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
8384/2019. 
 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, RENADIA MOURA DA SILVA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Agente Comunitário de Saúde, Nível/Classe: 2 - F, 
Matrícula nº 6268, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente ao 1º 
(primeiro) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 14 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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Prefeitura Municipal de Jequié
1                   ESTADO DA BAHIA   
                 PREFEITURA MUNICIPAL DE JEQUIÉ 
                 SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO  

_____________________________________________________________________________________ 
Praça Duque de Caxias, s/n, Jequiezinho, Jequié-BA – Tel. (73) 3526-8031; Telefax: (73) 3526-8030;  

email: pmj@jequie.ba.gov.br 
 

 

 
P O R T A R I A    N.º 15       -   EM  10 DE JANEIRO DE 2022.     
   
  
  
 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE JEQUIÉ - ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 
atribuições legais, e tendo em vista despachos exarados no Processo n.º 
9781/2021. 
 
 
 
 
Resolve: 
 
 
 
Art. 1º - nos termos do artigo 18, inciso XXIX, da Lei nº 1.130, de 05 de abril de 
1990 (Lei Orgânica do Município de Jequié), conceder a funcionária desta 
Prefeitura, JOELIZIA SANTANA LIMA, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, na Função de Auxiliar de Enfermagem, Nível/Classe: A-6, Subgrupo: M-
2, Grupo:1, Matrícula nº 3837, 03 (três) meses de LICENÇA PRÊMIO, referente 
ao 3º (terceiro) quinquênio, com efeito retroativo a 03 de janeiro de 2022. 
 
 
Art. 2º- Esta portaria entra em vigor a partir da data de sua publicação, 
revogando todas as disposições em contrário. 
 
 
Registre-se  e  Publique-se. 
  
 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GOVERNO, EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 
 
 
ZENILDO BRANDÃO SANTANA 
            = PREFEITO = 
 
 

 

 

                          REGISTRADO 
 

SOB NÚMERO 15 ÀS FLS. DO LIVRO PORTARIA 
 

EM 10 DE JANEIRO DE 2022. 
 

______________________________________ 
HASSAN ANDRADE IOSSEF 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO 

Praça Duque de Caxias | S/N | Jequiezinho | Jequié-Ba

pmjequie.ba.ipmbrasil.org.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

3CEE9290DBC76EC6FB5FD414A31045A3
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